
 PORTARIA/GR Nº 284/2024 

 SÚMULA:  Designa  a  servidora  Isabele  Cristina  Duarte,  Controladora 
 Interna  Pro Tempore  da UENP. 

 O  Reitor  da  Universidade  Estadual  do  Norte  do  Paraná  –  UENP,  Prof.  Dr.  Fábio 
 Antonio  Néia  Martini,  nomeado  pelos  decretos  nº  11.309,  de  06  de  junho  de  2022,  e  nº 
 4.468,  de  18  de  dezembro  de  2023,  do  Governo  do  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas 
 atribuições legais e regimentais, 

 RESOLVE 

 Art.  1  o  .  Designar,  sem  ônus  para  a  Instituição,  a  servidora  Isabele  Cristina 
 Duarte,  RG  nº  10477193-9,  Controladora  Interna  Pro  Tempore  da  Universidade  Estadual  do 
 Norte do Paraná – UENP. 

 Art.  2º.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 
 disposições em contrário. 

 PUBLIQUE-SE 

 Gabinete do Reitor da UENP em 
 Jacarezinho, 30 de agosto de 2024  . 

 Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 
 Reitor 
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